
 

 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMETAR Nº 214/2026 

Altera o Anexo II da Lei Complementar 

109/2023, dispõe sobre a atualização do piso 

salarial dos profissionais efetivos do magistério 

público da educação básica no âmbito municipal, 

e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de  Pernambuco,faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ela submete ao Poder  Executivo o  seguinte Projeto de Lei 

Complementar: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar atualização financeira anual do 

piso salarial para os profissionais efetivos do magistério público da educação básica do Município de 

Caruaru, com o fim de observar as disposições contidas na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 

2008. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais efetivos do magistério público 

da educação básica do Município de Caruaru que desempenhem para a Administração Pública 

Municipal uma jornada de trabalho de duzentas (200) horas/aula mensais, é fixado no valor de 

R$5.130,63 (cinco mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos). 

Parágrafo único. O Anexo II, da Lei Complementar Municipal nº 109, de 14 de abril de 2023, 

passa a vigorar em conformidade ao disposto no Anexo Único desta Lei, em virtude dos efeitos da 

atualização financeira definida no art. 1º, sobre os vencimentos das progressões verticais e horizontais 

dos profissionais efetivos do magistério público da educação básica do Município de Caruaru. 

Art. 3º Para custear as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei serão utilizadas as 

dotações orçamentárias específicas na Lei Orçamentária Anual relativa ao exercício de 2026 e nas 

Leis Orçamentárias referentes aos exercícios subsequentes. 

Art. 4º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, segunda-feira, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Vereador  BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 

Vereador ANDERSON CORREIA  

1°Secretário 

 

 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2ºSecretário 

 

 

Autoria do Poder Executivo 

 

 

 

  



 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 214/2026 

ANEXO ÚNICO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, de 14 de abril de 2023 

ANEXO II 

PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
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